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PREFEITURA MUNICIPAL DI I'ARAUAPEHAS 

	

PROCURADORIA 	 tu 	o 

PARECERJLJRÍI)IC() 

EM 1N IA: S Te ri] O Aditivo. Contrato ,\dniinistrativo 
ti" 20-18015.1. Pi 	u` n' Y/2017-006 SEMAI). 
Objeto: Eip,tsiro de Preospara eOi]lrataç.o de empresa 

prutaçai) de S(t'ViÇOS de hiiipeza, dSSCIO e 
Cfli\(e), e titok' de acesso, eopeiragei]], preparo e 
dsti :iL. 	de refeiçto, inclusive escolar, serviços de 
transporte e serv ices de ntoiiitorameiito escolar 1k) 

1 uni;ij 	di.,  11.t ra uapei)as, Estado do Para. 
AssuitLo: ( onsn itt acerca da possibilidade jurídica de 
adita itteii ti de pra/o e valor. 
ltItere:',,ii.it): A p] e1)1 	Administração. 

I)() R!LAi'()RI 

Vem ao exame desta Àssessoi'iei 1 o i 	. 	i.e L' omessi.i adi- ilustrativo, que 

trata Registro de Preços que resultou na conhja taçeo Lhe eu qm i..a para prestaçi'io de Serviços de 
lurtpeiii, asseie) e conservação, controle de ac -so, c( 	i 'agem, preparo e distribuição de 

rei eiçilo, inclusive escolar, serviços de traiis iariL e Sir\ o • o Lie 101 >iiitora inetiti 1 escolar tio 
Município de Parauapebas, Fistado do Parií, centorme Ispil ii tcitções contidas nos autos. 

Constam dos autos, que a Aditiinisraç.io \ luiiicipal, por inelo da Secretariei 

Municipal de Educação-SEMED, intenciona pr edir is d" aditamento do Contrato ni 
20180154, assinado com a empresa COiIii:R Id 1.. 1'. 1,1. 

Por meio do Relatório do Fiscai do (.,inlralo, a l'd Ail:D justifica a tit'Les;idaLh da 

P ri)rrOtaÇo do contrato iV 20180154. 

A Comissão Permanente de l.icitaço: •. mauiifL'stali, juntando aos autos, a minuta 

de contrato, 

0C Agão  Controlador opinou favi.>ravelinittte LII) olilainento. 

E assim, vieram OS autos para ali.' voH 	tt!i1, L;:.:Ote à piissiiilidade jurídica do 

rete rid o adita rnento ao contrato n 201801 5i 

Sendo esta a síntese do essencial, o'».' ii 

1)" ANALISE  1ui 
Inicialmente, cumpre observar que o i.'xaie ,le.-. 1;i.si.'i des autos restringe-se aos 

aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza tek iuca. lan ri'iaçào a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente mui cioti-si. i.lus conhecimentos específicos 

iinpresciidiveis para a sua adequaçio ao intelç'slo' à 1.11. hjI 1.1) observado iodos os requisitos 

lei;alment' impostos. 

Quanto à justificativa esclareci::. -. 	e 	.1 e'c ao orp,ai. Li ridico adentrar o 

mérito - oportunidade e conveniência - deis 	çot de 	autistrartor, exceto em caso de 
aI ron Id aos preceitos legais. 

O papel do (.)rgào jurídico i' recomi.'; ar tie ii j:: à à icati va seja a i :iais completa 

pi ssível, orientando o Orgão assistido, se Ruo) ca'o, ole a 'a íp,-deiçoamenio eu reforço, 1h 
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hipótese de ela se revelar insuíiciente, di.spropui 	oti JL drr;zoada, de forma a nàSixir 
margem para eventuais questiona mentos. 

Registre-se que a realização de cotaço&'s e, posterior, análise dos preços é. matéria 
técnica, de competência da área solicitante, elmil seia a SEM E D, tendo esta total 
responsabilidade quanto à veracidade e lisu ia da p.i Li isa de preços apresentadas e a 
comprovação das condições mais vantajosas para a :\dmiiiistraçào, bem como se os 
quantitativos dos serviços a serem contratados is sOO (1 m pa [ ves Ci ni a demanda da Secretaria, 
coube à Controladoria Geral do Município, de 	rã 	Cii i s itribilições conferidas pela Lei 
Municipal n' 4.293/2005, tendo emitido Parecei' ( onirole li iterno, opina ido pela continuidade 
do procedimento. 

Pois bem. Ressalvando-se os a5pcCto 1 'i'! 11105 e L''OiiOifli1'()5 LILIU consubstanciaram 
o requerimento deste aditivo, passemos então a i L'SL'l i te analise. 

A SEMED solicita o aditamento dc pri.o e valor cora I iindamento no art. 57, li c/c 
a excepcionalidade prevista no parágrafo 1'', da 1 ci ri` 	, conforme justificativa 
apresentada no N'lemo. n`061/2023, afirmando LI  e e: 

"A solicitação ciii cpíg/'l(/' Ji)í't')ii lii )iCi'i' 	Iil' 1h' ati'otii'r a thi'iiiiitl 	vii'Híiiia 

Por meio 111) A4eiiioraiidii 11°  Oã/202à-/ )AP, 1 17111!! 1'ii1'iiiiiiihti a iieeit/ajiístificafr'a 

Provem L'lllL' do !iscai lii coilIrtil, pie / ,/o ')ii/)'i/(il Iáciiica para ia!, t's/aodo os 

1)iL'SlflOS dL"C'iLhllnU'litL' lUIlfli'i' 71 )  per esh' 0r1e,':iihir ele,  [)espL'sas. 1)c'1a 

'

forma,

segue abaixo, ia verbis, l/ /i01:f11'iiO'l/ Íi ,! fira i1Olhh1' o tratado piPilo de 

aditivo. Considr'rando i/o' e s'ie! / iuiPi' 7)11550// por g;-andes desafios para Si' 

adaptar (iS 1/OPUS 1iiii1i'1iei 	'Xi/ 115 j1' S(/illi('Ul),  

caiializaiiilr O ri'liii'L'í(l)iilIl,l' 	1:' li//lOS P' tI'i17,'U0', j)t1l(i  liS i(i'l.7l'1iCiliS 1/1) 111l'?i/l'iifO, 

garaiitiiido iissii)i l/ 	 ilo5 );'gl)s pilblll'l)S 1/L'SSL' )/)(' n')iari) 

pantlênuco; A ii/iiuiijs/ro7, í'iíliIi. 	!i,ui/,1, 	/1 	')l/;'Oliil(iii'ii(L) di /)liIiihl'li/lli 1iil 

17/11' lidar /11) apt')ils 11)1, ''5 '.!i' 11)1Oi&1,C iiii'P!,i)i)S O loci!i:ad1s, itias ianhlh'ni 

fL'OL' 17/10 	 /1: 	 lo (icei litriçfIi ' 1l)1l/?llli1iOS toi';iiii,h,' 

futijlameijial t'oiisulci'ar aoih os/a lis' os .')ri'('5OS d' !'i'aluhitaç'iio, rt'cuperaçiii' e 

l'econsti'itçai) das L'Ondiç(l'S II' 'cli l ,  'cal', ()s 1/ei/os ia L'cid--Iã 'iwibniarnn 

crises cconiimicas, polí!i&'zis 1 ,'llilijl'?flll,,, /,'51i!!,i)ilh1l 'iii uni efrilo 0/SOU!!, de 

proporç'L's jamais 0/5/0 10(5. 	's'' i'i'i'Ol o nu//ia/pIo /'cc 17//' inipit'meii!ar 

?Il1'dltlaS piro O /iteiidlI)ie!1/O li 1/10:1 )'í'lllOI,l:/O  O ii''1'5iiIO1IL'S 17111' Si' íil'1'SL')li11i11i1i, 

O 17110 p1))' 'e:'s, al1L'rl:',i ..' 	!!iOi 5' ':':i7'í'io' :!: 5:'/)i 	 V( U' CUMIlli,  CUMIlli ,  

1,11/ retardaml'llto f le,  a!pll.!'s 1/l'iíiili,'5. 110/1 1/5111 /1/1' íiii'aiii prioii.aiios a 

niaiiii f/'JlÇiii) dos 5Ol'lÇ'O5 	' j ?' ) '1/ j,,', d' 1:li'iii,'J 	i'nw;'gcncial e 	'sst'ncial; 

CousidL'm'alido iíiiiihóii o /)!''iliã) ):c)i')'iIi! /,) /ii'::Iw 111/ /)1CJei/i1i'a deste iiIllUicÍpi) 

em 29 de julho 2022, 0/11/1' es/ri? Io/iIi o,e'i','iIi A'hiiiii'i pai de l-àhic'iç'íio, que 

teve come 000sr'qlleiucua o M ic] 	ilo pi'tio e, por uu'ditla de 	1-1111 ç11, todas as 

secretarias (/01' ali t.'sti,': 	.1 11/Til/O' 	!ilk'i'illiI 	7!,' 	ll'sO011pa-O. 	/ )i',itrt' liS 

ColiSeiJi(â1U'ias d' 0c1/'r! 	' 0.0,',' ./ 	íH'.1:0 ,l,P' 	àai 	ti,' !Othl'iS as umidades 

1C5llIi/i,')lhlt1lhllS /'!'S 	r t1,' 	,' di ;«,''ãoai s,'ni ;'r ' & 'isdo cii' li'torill, 1/mil! 

i'L'Z 11111'  11 1i1h1liilflSti'tiÇ:il )i1',,'0(i,'l!.i lo !í'n/j 	jYiO'il ii'lilOi'lii' /11/05 OS S1'l'i','Í111'1liS 

p11111 locius sL'gl/l'os 1' 11!1'/!ilI;s. 	'I, 	'ss' '0)0/0 Pc' piuliciuiia. di' tua 1/os 

instalado c'ni t'scoii çloioi, 1/1 O1li;1,í;, 17/1' ,i!lil'iu a  

Parauapchias, se ri'r'elau; 11)/li, 5i//1iç'dl'S i'xCl']'l'iOiillis, 17//e / 101' certo escapa l/ 

pi'eoisit'ihufah' Pc' tiialjici' 	lIc 11,101 j)i'iilii'i/l'iii. (01251111'1'1lJ!t11) O ifiet ,  1hip&c' 

a i isti'uiçõo mioi'iii(iiu'a o" 5 1/1 	 i mia,  io 2017: (...)Consuderamlílo o que dispoe 

o § 4" lii) 1ll'ti'()0/, li li! 0 5 	'1 	,'L,):S?,i,'/llil,iO !/ll'('StU  010 tl':uh!it(' uiti'riio 

('culto .dIoiulisuI'aliv(, -- Morro do.', V eliWN 	ia,,',,' //tira Ra /1.'.- 5'.  
(:l';I'.: 68I5-000 I'oitt': (94) 334(,-21.4/  
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11111 woo processo licita/veio r('1Ii(lr /)lIra ii . ci! ïi/íiç'Jit dos serviços iiijiii tratados, 

cpic diante de sua eoia;'lexido/i' o 1/1011 e oic' estudos e /eea;itau;entos de dados 

de Jonua criteriosa a/tu; io /ue lia/a o i;ei;i;;ue;ifo 1i/et1iido e fidedigno da 

realidade atual, o iII1C d'ii;;itiIi ;eri,i /01/1/lo i11C a sito eoiicliísao. (O1is1dL'ra11dO (7110 

Parte dos i/octiineiitcls 	ii0 ii iii'ieiiii .1c/0 /'l'oi/ii:iilos /tai'a reali:açao do iioi'o 

procedimento licitalário 1/tia; titit aios ti u;cnfio ao norte nii'neivnoilo, sendo 

necessário que os mni'sluls lo -ia ; tc'lc7'iilllO5 noviuteilti' Cousi/eramido (file o 

prazo de encerramento i/O c''ilh;iO ii !1'?!?!v 50 ;1/'r)XiIiil (23/02/2023). /\ileinais, 

rostoll i'nntido notifi;':à 	/ «;; ;cii,1;; o;; o 's; /k) de eientific;r ti lo/eu ç/o di 

prorrogação do contrai, 	illit ,  es/a, 10;1 1111 00)11 11 proposta 1105 1/ieSlIIi)S moo/dos 

iniciais, RESSAL VÃ / )( ) 	íliíi'i /1 1i lia/liStO e repaeiitaçao que serão tratados 

(155i11 que ti empresa ploi'ciir 1 C;a;'eiiçTc (i?i0/ii'O ik' Ira/talho Jit  (111)) dc 2023. 

Oportunainente, por prenda' 1,01. c lz/luísi/us legais e eomitnituais impostos 

como condições para pi oo'ç Miii!' 0' 	ii!; tIa, sPií'iiiinos a c'/ahoiïçoo do 

Y0171 t Crido ai li tanto; 11 o. 

Para a prorrogação desses contratos, lat-se I 'C0SFiM, antes de tudo, a presença dos 
req uisitos legais previstos no art. 57, inciso 11 e 2 , eu a is soia i t: limite de vigência total de 60 
meses; preços e condições mais vantajosas para o oute pá Nico; justticaçao por escrito; e prévia 
autorização da autoridade competente. Nesse ',M ;ih'xto, 1 FL'/F.i 11 respeito da duração dos 
contratos deve ser adstrita à vigência dos respcci\os crádit s'rcciuentíirios, coincidindo com 
o ano civil. 

No que se refere à prorrogação do COl ;I.rato ad mnlstrativo a Lei n° 8.666/93, 
preconiza o seguinte: 

"Ai-t. 57. A duraçao dos eoiui',;to I';'cpi's 00' is/ti lo; ficará adstrita à vigc'Jicia 

dos respectivos créditos trçl 	1//lI - 	t1LULO±Lo aos Ia tivos: 

i pi ta_1'õo de sL'rvi çsasrivm cá euladoo doJornia coo/unia,qj,poderao ter 

asna dura çõo Prol roa1a por i,'ti,uo 1' l'HilS'OOOS 	oios eviu r';sLas  cl obtc,nÇão de 

p73josecvidiçes_1/lUiS o;; lii -o-- 'ira : e' lii i;oiru,'oo1 lwiitadauo'ssoitanççs' 

,_,Enzcaráter excepel vija!, 	l/iM'itl 1 ;iie'iitc justificiuloemcilitinte 

tiutOriZaÇãoduiutorií1ife siJjeriio_, o jcri:o lL'ijiíc' trata oinCi5o 11 do 

caput 	 _:0.' J1'/i''7 	 (Incluído 

l?elti_  Lei  ;, '_9.64S,ilc 19N) 

['elo que se observa do texto legal, a iiLfilld 001 ieIa 010 0(1/t111 determina que os 
contratos administrativos, em regra, só podem ter á LI i'ail) eqrdvalente à vigência dos seus 
créditos orçamentários, excetuadas as situações enquadradas em urna das hipóteses dos incisos 
do dispositivo. Um desses casos é o dos serviços ezocu todos de norma contínua. Nos termos do 
inciso 11, captlt, acima transcrito, as avenças relativas .1 SL'rv:eos 11/ íntios podem ter duração de 

até 60 (sessenta) meses, contadas as respectIvos i rorri ayic,'cs -a, desde que visem atingir preços 

condições mais vantajosas para Administração. 

Partindo disso, é importante trazer o e: ;ci ai i mel; o JK)TribLI I)al de Contas da União 

quanto à caracterização da natureza continuada dos siviços: 

"Seroiços de nalico':.i oáa;c ei, l'r:'u) anx:/icirc's e iteessírios a 

A/imiii;istraçõo 110 	 São aquelils ijile, se 

intc'rrmupu/os, po;l;-ui 	- Ml -'0' :.' .1:, ;;:,,i!.l, 	1' ;/i'iIili's L'ssclieiais 1' Ciij;i 

-- 	---------------------------.. 	 ----.------ -.-----_------- 	3 

('i'rtIi'o ,-dttliIIisIrtltiVl) - \Ioi't'u (lOS \ i'iil', 	 -- 

(01-J.: (11515-1)011 letite: (9-1) 33-16-2111 1,-ti,) ;)t, 	:t':iI:)l'Io..[tt_glv_Itt' 
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contratação cI(''I/ L5tC11LItI -5' /(J)  llIílIS ti(,' /1)1/ tXt'ItÍCW /?IIÉ11ÉCL'lïO. O que t 

/7010 detL'rwl)(tulo órgão (11 t')!/I/aft' peLIL' II!) t'ï para outros ( ... ). Lni P1t(T5a )  

próprio, tleec' ti / IuiiiisÉrçti 	/('/nlr É' 	 illiais outros SL')i'IÇOS COiitl'IliWS 

HCCL'Ssüa parti t lese) uv(lacr jIS  a/!'i/a (es É!uit lia' sJ' peculuires. ('I'CLI. Licita çtes e 

contratos: oru'iitaço(,s e Ju1rl?)1É!cia ai la ;'('t /7/ rii'uiial de Ct iutas tia Lliiaia. 4. 

ed. leR, atual. e iiupl. flitii'i: 1 CL 1, 	i'1,t,i-Rt'ral til Presutieiieiti; 	Lllt1I() 

TederOl St,crciaria / speclt/l ti / Ci ltitiçut e / ilt'!iÉ(lçtes., 2010, p. 772)". 

Consoante o entendimento do TC 1-1 , compele 2 própria entidade definir se um 

serviço, ira ela, (' de natureza contínua. \'ei'ific,t itio: LIl oc 'rrãncia quando da afirmação da 
autoridade competente que definiu os serviços como cssmciaisedc natureza continuada. 

De outro modo, a aplicabilidade Llt 	1' r'qti.I a caracterização de situação 

excepcional, não bastando a simples aferição dc ''antagen1 eeoi1tmiCa para a Administração, 

elemento próprio da hipótese contida no mc. li d wt 57. 1"" Feciso que reste demonstrada a 

ocorrência de um fato imprevisível que torne iivia \eI ii c,'k ,bração de nova contratação via 

licitação, fazendo com que a prorrogação sej i 	' li r a tia ia - a para evitar a solução de 

continLildade das atividades contratadas. 

Essa condicionante foi confirmada )c/,É 2 Cãntar do 'l'LU, no Acórdão 110  429/10, 

ao determinar ao órgão jurisdicionado que "li//li ' o /ui,Ihid' jirta as/a no § 40 mio iii! 37 uma lei o' 

8.066/93 so111e11le eij1 ímI'áit';'L'x:cJio;ltil ou unprt'ei:lt''I. //lJ .11 atautã'r til/o esirali/li) a ewlladL' tliis parh's, 

al'sle,iulo-se de reali:a-Ia a/k'lias coiii (1 jiíslificolwti tu' J'Ytt)5 ;iíuis al/lill/ 505 a 

Acerca do assunto, vejamos o que dejeiale 	 quanto aos 

contratos de prestação de serviços a serem execi: t.1Li e; do 1 )rn ,t 	o itínuo: "(...) O ine:so li do iii!. 

57 tia lei li` 8.660/93 preserL'oe que os coe/ralos til' jHt",Ii!e,(?t) tit' :;';ua as a seieuu execitltitios de fáoaa 

coei tua podem ler ti 51/a íiiírn çao prorrt))at1a É//É tiL ;;j;j,'i;,' te) )l,'t",". IJIL LW4±LÉ'JLWILIO, o § 40 10 

inesii:o art. 57determiiza que tais Contratos jwdeiji scrproomiiloiiiiula por outros doze meses 
eia carií ter excepcional, devidamente j JJfitTi t'_jJ1il uu te ímiorização da autoridade 
superior. Portanto, SOl1U?lIdO-Se O prazo eu/a/li 	ii 

, 

ciso  LLL(LL4°I  umbos  tjp art. 57 da 
Lei n° 8.666/93, os contratos de n'çaç_dç sereiç(Js co,il Ínuos poulenzestender-sçjpor até 72 
meses; 60 meses de modo ordiiuírioeou!ro do:i' uua'ses i/o Inotit' moct raordiné rio". 

Diferente nao é o entendimento do 1 	L.ic C ii;s da União: 

A prorro )elçtit) eoiulrat iii) /ar ii' naus tla:e lue't's l/7111'a't'l ti St'll'iÇOs coiiti)iiías, 

aleni do limite 11/' sessetiii eu'ss /)ll'JSit'. :tiiieiile e j'erluiit'iilt' em sutuuíiçães 

excepCioluais ou 1 
. 
MVRIVI 	ill cite ilt ,  /11/É) es11.1:111w a eoiitaílt' das partes, Hai) seiitlo 

cabíu'el sua atlaçaa ilIslilo n'É'! apenas ;elti ?'lu;lta)osuIa(IL' de preços /i 

AdnunistraçJo. ('ICU; Aár1t7,; 

 

115) 	1 1 1, , ] 1 	relatar Marcos Viuiucios 

Vi/aça: sessaa de 1S0"o 

A pasta solicitante informa que está 	tráimiuli ,  1111 i 1 ioo processo iicilatom'io regular 

para a contratação dos serviços, objeto dos 	ilç -au loS. ('É nt ttdt', diante de sua complexidade 

O a realidade atual, o referido processo demando torto tempo ate a sua coilcll.i são. Ainda foi 

considerado que parte dos documentos que já ha\ Itl1 sitio prodttiidos para realização do novo 

procedimento licitatório foram atingidos no i icend;o que ocrrea no prédio da prefeitura da 

cidade, sendo necessário nova confecção dos doce i neo los. 

No entanto, a situação exposta p del'/ 	i11KUpIc!,1, 1.,í como falta de planejamento, 

uma vez que é sabido pelo gestor Público, 	tempo 	.1 ' concluir unia licitação até a 

efetiva assinatura do contrato, por vezes, alt ro j'::a 	e 	';'a1>, loja vist,1 que podem haver 

intercorrênciaS durante o processo, como impu t,i i.:ÇoeS, roce rsos u jud icialização do processo. 

4 

('enmro 	tImuiimis(rativo - 	Ioiu'im (I,,s Vellios 	itiiit'(i tli'ii';i hiLl Ii. S/\, OtlI'.ltm.tI)Ci)ÉlS - 1,11 
('I:P. 685I5000 I'ont: i)-l) 3346-21 11 1 	lillpa ltlI:L0.11,:l.iit,2(LL.l)r 
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É importante ressaltar que a deficiência ou la Eta dc planejamento das contratações 
públicas pode comprometer a atuação da Àdmiiii1r ção, ou seja, a operacionalização das suas 
atividades fins, conforme já explanado pelo Plenário da Corte de Contas': 

"(...) 

 

ausência di' plaue;a;ii'n:v IIII (;/'liIl!c/(i)IIL'/llv ,I,'/iiien/e n'sii/hini eia uçoes 

illeJi('a:L's 1' ill('ficit'Jlt('S, It''1i,'idicia ilt' n'ciosos i' outras ('o)!SCqIÍL'liCl(IS 

igiitiliiu'iih' eoiilrurws ,i,> i;;!,i';,' jauIIte". 

Como bem ponderou Renato Geralilo \ lendes, (...) unova visão está  _centriula na 

ideia de plane jumento da contratação. I'!uiu'f ia ic',i lo ;iuin sei: udo íimnplot'j_recxso. Dessa 

forma, a miava visão parte da certeza de que é t, 11inejimiei,l (f'íise  interna) que condiciona 
latias as demixais fases e etapas do processo t,  dei t1711 11tl alI lida 1) SIICL'SSLI uiti comit rui (ação. LeSo, 
elo é a mais importante de todas, e não a liciltieda ou at'oiitrti la, 

A ausência ou deficiência no planejai ente das aquisições públicas podem gerar 
graves prejuízos à Administração Pública, 1 ssc,prejuízos pem 

	

un 	ser financeiros e, ainda, 
podem ser por afrontar princípios e nsagraLlos 1,, ei iia ti LL:aO, como a isononua e a eficiência. 

() planejamento das contratações i 	c,s e lao ii poi'tante que o legislador se 
preocupou em ascende-lo ao nível de principio na no' a legis1aça. 

De todo modo, considerando que a secretaria sustenta que' o objeto em questão é 

essencial e que não pode sofrer descontinuidade pois se ta te de serviços de limpeza, asseio e 
conservação, controle de acesso, copei rageni, preparo e dislribuiç'ão de refeição, inclusive 
escolar, serviços de transporte e serviços de nu )i in ia 11(11 e escolar, é ({LIC e muito importante 
gerenciar de forma efetiva os contratos, de niodi 	e' e' ii ice um novo processo hcitatúrio em 
tempo hábil, tendo em vista a sua essencialidade. 

Diante disso, é importante alertar ii eis nu ei \c ,jie' o que autoriza a alteração 
contratual aqui pretendida é a essencialidade di objeto que consiste na inconveniência da 
interrupção do fornecimento para atendinu'i 1 	o ii iteresse públiCO e ue paralisar esse 
fornecimento acarretará prejuízos muito maires, portanto, dcveáogcstor público alentar-se 
para a finalização do novo processo lici1aÚria o uiai L're'.e possível. Ponderando que, na 
hipótese de identificação de desídia ou L) I1,1 L 	 u' n ei e ,, deverão scr apuradas as 

respectivas responsabilidades, mediante instari ia ,iO do LL'v LI processo legal. 

Desse modo, partindo-sedo pressu pcti da veracidade das iníorniações fornecidas, 
sendo estas de inteira e exclusiva i'esponsabil idade do'; téciicos que a firmaram, parece estar 
demonstrada a necessidade da continuidade dos serviços contra tnLlos por meio da prorrogação 
do contrato n° 201801 54, ante a situação do i icend :o que, fa t lnen te, prejudicou o andamento 
do processo licitatúrio regular, no entanto, necessare a S1,—\111) dar eu nipri mente á algumas 
recomendações deste assessora mento ju ríd ic'. 

DAS RÇ1COMENDAÇOLS 

- Diante dos esforços empreendidos 1wla SI ̀ 1M 1:1) para concluii' o processo regular, 

recomenda-se que seja analisada pela equipe técnica se aprorro 	
- 

)---Poderá ser gaçã 
condicionada, por _razoável, io tempo jicccssari 	nesfecliu doroçslieiLatiçcurso 
poisevidencia o manuseio cauteloso cli,ae i 	L, i 	ii , i uoJ93 

Aço idão 'iSO 2010 - 1(1 -. l'ieirR 

- .\Il.Nl)IS. Renato (ieraiLk. lei de licitações e (oiiir,I, 
5.60093. 8.ed. (.'iiritiha;Z2nite. 20 
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II- Considerando que a Autoridade competente informa que o pretendidod3 
ficara condicionado a finalização do procedimento licitatório regular, que se encontra em 
trâmite interno, recomenda-se que seja acrescida cláusula contratual de rescisão do contrato 
n" 201801.54, tão logo o novo processo seja concluído, mesmo antes do término desse 
pretendiçjj, 

III - Por fim, para melhor instruir esse procedimento, recomenda-se que seja 
confirmada a autenticidade de todas as certidões de regularidade fiscal, judicial e trabalhista 
juntadas aos autos; que, quando da emissão do aditivo, sejam devidamente atualizadas as 
certidões que, porventura, tenham o prazo de validade expirado; e que sejam conferidos com 
os originais, por servidor competente, todos os documentos que estiverem em cópia simples. 

DA CONCLUSÃO 

Ex positis, não vislumbramos óbice legal à celebração do Termo Aditivo uma vez 
que tal prorrogação fora prevista no contrato administrativo, desde que devidamente 
autorizada pela autoridade competente e cumpridas as recomendações desta Procuradoria. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S. M. J. 

Parauapebas/PA, 13 de fevereiro de 2023. 

QUÉSp~ E MOURA BARROS 	 CÂNDID VA LOPES NETA 
Assessora Jurídica de Procurador 	 Procuradora Adjunta do Município 
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